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T ATA DA ASSEMBLFIA GERAL EXTRAQRDINARIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 26 UB DEZEMBRO DE 2000
{lavrada sob a forma de sumdrio, de acordo com @ autorizagio contida
no p:irégra_fo 1° d?-a.rtigg lB.O»Qa I.‘fi n° 6.404/76)
L] . ¥ . » » L - L]

DATA, HORA E LOCAL: e
Vinte ¢ seis de dezembro de 2000, as 10 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de Sio Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Bela Cintra 986, 12° andar.

CONVOCACAO E PRESENCA!
Sanada a falta de convocagdo, nos termos do § 4.° do artigo 124 da Lei n.® 6.404/76, por estarem

presentes todos os acionistas da Companhia.

MESA:
Presidente:  Sr. Paulo Procopiak de Aguiar
Secretario:  Sr. Mauricio Stolle Bahr

DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS:

Tendo sido considerada regular a assembléia nos termos do paragrafo 4° do artigo 124 da Lei
n.? 6.404/76, foi aprovado, por unanimidade de votos, rerratificar as deliberagdes 1, 2 (e seus subitens), 3
¢ 4, constantes da ata da assembléia geral extraordindria realizada em 27 de setembro de 2000, que
passam 2 vigorar com a seguinte redagio:

“1. autorizar a Companhia a proceder, junto 2 Comissdo de Valores Mobilidrios ("CVM™), ao
registro de comparnhia aberta nos termos do disposto na Instrugio CVM n?° 202, de 6 de
dezembre de 1992, com ¢ objetivo de realizar emissao de debéntures para distmribuigio publica
com megociagio em mercado de balcdo, ficando a Diretoria desde ja autorizada a praticar todos
os atos necessarios para tanto que nio sejam de competéncia exclusiva da assemnbléia geral ou do
conselho de administragio;”

"2, autorizar a Companhia a2 proceder 4 ¢missio de debéntures para distribuigio publica
(“Debéntures"), com as seguintes caracteristicas:

2.1 Valor total da emissio. O valor total da emissdo ¢ de R$168.000.000,00 (cento €
sessenta e oito milh@es de reais) na Data de Emissdo (conforme definido abaixo).

2.2 Valor nominal. As Debéntures terdo valor nominal unitério de R$10.000,00 {dez mil
reais) ("Valor Nominal") na Data de Emissdo.

23 Quantidade. Serdo emitidas 16.800 (dezesseis mil e oitocentas) Debéntures.

24 Séries. As Debéntures serio emitidas em 2 (duas) séries, sendo cada série composta de
8400 (oite mil e quawmocentas) Debéntures. A Companhia n3o poderd colocar 2
segunda série antes de colocadas todas as Debéntures da primeira sérte ou cancelado o
saldo ndo colocado.

2.5 Conversibilidade e forma. As Debéntures serdo nio conversiveis em agdes, emitidas
sab a forma escritural, sem emissdo de cautelas ou certificados. Para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Banco
Bradesco S.A., instituigio financeira responsivel pela escrituragio das Debéntures.
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Adicionalmente, serd expedido pelo SND o "Relatério de Posigdo de Ativos",
acompanhado de extrato em nome do debenturista, emitido pela instituigdo financeira
responsavel pela custodia destes titulos quando depositados 1o SND.

2.6 . Espécie. As Debétfufesiselac dg gspécie sabordinada,
* & g a = am
* 5§ & & =x ¢ b M

2.6.1  Obrigagdo adicichal. Nos fermbt*do Sonttato de compartilhamento de garantias, a ser
celebrado até a data da primeira publicagdo do amincio de inicio de distribuigio das
Debéntures entse a Com ia, o sagente fiduciario dos debenturistas ("Agente
Fiducidrio"), ¢ Banto«Nagional de Desenvolvimento Econdmico e Social ~ BNDES
("BNDES") ¢ o Unibanco * Unize de Bincgs Brasileiros S.A. ("Unibanco") ("Contrato
de Compartilhamento de Garantias”), e em garantia do pagamento integral e tempestivo
de todos os valores devidos pela Companhia aos debenturistas nos termos da escritura
de emissdo a ser celebrada entre a Companhia, ¢ BNDES ¢ o Agente Fiduciario
("Escritura de Emissdo"), a0 BNDES nos termos do contrato de financiamente mediante
abertura de crédito, a ser celebrado até a data da primeira publicagdo do aniincio de
inicio de distribuigio das Debéntures entre a Companhia ¢ o BNDES ("Contrato de
Empréstimo do BNDES™), ¢ ao Unibance nos termos do contrato de empréstime, a ser
celebrado até a data da primeira publicagio do anuncio de inicio de distribuigio das
Debéntures entre 2 Companhia e o Unibanco {"Contrato de Empréstimo do Unibanco™),
serdo compartilhados entre os debenturistas, 0. BNDES e o Unibanco (i} o penbor dos
direitos creditorios de titularidade da Companhia decorrentes dos contratos de compra ¢
venda de energia elétrica, a serem celebrados até a data da primeira publicagio do
anuncio de inicio de distribui¢io das Debéntures entre a Companhia e a Centrais
Geradoras do Sul do Prasil S.A. — Gerasul ("Gerasul"), a Companhia Sidenirgica
Nacional ("CSN") ¢ a Companhia de Cimento Itambé ("Itambé") (em conjunto,
"Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica"); e (ii) o penhor dos direitos
creditérios de titularidade da Companhia contra o bance depositirio dos recursos
decorrentes dos Contratos de Compra ¢ Venda de Energia Elétrica ("Banco
Depositario™), a serem constituidos pela Companhia em favor dos debenturistas
(representados pelo Agente Fiducidrio), do BNDES e do Unibanco nos fermos &
condictes do contrato de penhor de direitos creditérios, a ser celebrado até a data da
primeira publicagio do amincio de inicio de distnibuicio das Debéntures entre a
Companhia, o Agente Fiducidrio (representando os debenturistas), o BNDES, o
Unibanco, a Gerasul, a CSN, a Itambé ¢ o Banco Depositirio ("Contrate de Penbor de
Direitos Creditérios” e, em conjunte com o Contratc de Compartithamento de
Garantias, "Contratos de Garantia").

27 Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de distribuigio piblica com intermediagao de
institui¢bes financeiras integrantes do sistema de distmbuicdo de valores mobilidrios,
utilizando-se o procedimento diferenciado de distribuigdio previsto no artigo 33 da
Instrugio CVM n.° 13, de 30 de setembro de 1980, nédo existindo reservas antecipadas,
lates minirmos ow méximos, sendo atendidos, preferencialmente, os clientes do
coordenador da emissio de Debéntures que desejarem efetuar investimentos nas
Debéntures,

28 Negociacdo. A emissio sera registrada para negociagio no mercado secundario através
do SND, administrade pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP.

2.9 Data de emissdo. A data de emissdo das Debéntures serd 1° de dezembro de 2000, para
as 2 (duas) séries ("Data de Emissdo™).

2,10 Prazo e dota de vencimento. O prazo das Debéntures da primeira série serd de 156
{cento € cingiienta e seis} meses, contados da Daia de Emissio, vencende-se, portanto,
em 1° de dezembro de 2013. O prazo das Debéntures da segunda série serd de 150
{cento e cingiienta) meses, contados da Data de Emissdo, vencendo-s¢, portanto, em 1°
de junho de 2013.

2.11  Prazo de subscricdo e forma de integralizagdo. Respeitados o deferimento do pedido
de registro na CVM e a segunda publicagio do amincic de inicio de distribuigiio, as
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Debéntures de cada série serdo subscritas em até 6 (seis) meses contados da data do
deferimento do respectivo registro da respectiva séric pela CVM ("Prazo de
Subscrigio™). A subscrigdo serd efetuada por meio dos procedimentos do Sistema de
Distnbuigéo de Titulps — SDT, dlspomblllzado pela CETIP. A integralizacio das
. Debéntures de caf}a sene sera-a vssta o em moeda corrente nacional, no ato da
subscrigdo ("Data de hpgahz@éo") gLs-Eebcnmres de cada série serio subscritas e
integralizadas peld seu* Valdr NbhtinakF acrescide da Remuneragio (conforme definido
abaixo), calculada pre rata femporis desde a Data de Emissdo até a Data de

Integralizagio. . .

» L] L]
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212 Amortizagdo progmmsda- ds grmapffl' sAs Debéntures da primeira série serio
amortizadas anuaimente, em parcefas 1guals a partir do 48° (quadragésimo oitavo} més
contado da Data de Emissio, ocomrendo o primeiro pagamento em 1° de dezembro de
2004 e o dltimo, em 1° de dezembro de 2013, por ocasiio do vencimento das
Debéntures da primeira séric. As Debéntures da segunda série serfo amortizadas
anualmente, em parcelas iguais, a partir do 42° (quadragésimo segundo) més contado da
Data de Emissio, ocorrendo o primeiro pagamento em [° de junho de 2004 e o 1iltimo,
em 1° de junho de 2013, por ocasido do vencimento das Debéntures da segunda série.

Amortizagio das Debéntures da Primeira Amortizagdo das Debéntures da Segunda

Série . Série
Valor (R$) por Valor (R$) por

Data Debénture Data Debénture
01/12/2004 1.000,00 01/06/2004 1.000,00
01/12/2005 1.000,00 01/06/2005 1.000,00
01/12/2006 1.000,00 01/06/2006 1.000,00
01/12/2007 1.000,00 01/06/2007 1.000,00
01/12/2008 1.000,00 01/06/2008 1.000,00
01/12/2009 1.000,00 01/06/2009 1.000,00
01/12/2010 1.000,00 01/06/2010 1.000,00
01/12/2011 1.000,00 01/06/2011 1.000,00
01/12/2012 1.000,00 01/06/2012 1.000,00
01/12/2013 1.000,00 01/06/2013 1.000,00

213 Remuneracdo. As Debéntures fario jus 3 remuneragio prevista neste ftem 2.13
("Remuneragic").

2131 Atualizagdo monetdria.  As Debéntures terfo seu Valor Nominal awalizado
monetariamente pela variagio do Indice Geral de Pregos para o Mercado, divuigado
pela Fundagio Getidlio Vargas ("IGPM™), (i) a partir da Data de Emissio até a data do
primeiro pagamento da atualizag30 monetiria nos termos deste item; e (ii) anuvalmente
apds o puimetro pagamento da atalizagio monetiria nos termos deste item, de acordo
com a formula abaixo. As Debéntures da primeira série fario jus ao pagamento da
atualizagio monetaria no 12° (décimo segundo) més contado da Data de Emiss@o e a
partir dai, anmakmente, ocorrende o primeiro pagamento em 1° de dezembro de 2001 e o
ultimo, em 1° de dezembro de 2013, por ocasido do vencimento das Debéntures da
primeira série. As Debéntures da segunda série fardo jus ao pagamento da atualizagio
monetaria no 18° (décimo oitave) més contado da Data de Emissio e a partir dai,
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anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 1° de junho de 2002 ¢ o titimo, em 1°
de junho de 2013, por ocasiio do vencimento das Debéntures da segunda série.

L f;_.. vs .d_2 fg_!_
" VNa = VNex ll--'.[—G%D—Ml: Bex ]e_hng‘?Mz}Dz < x I+IGPM“:ID,
. o 1.1‘06.4 :.. ;'o :IOO 100

Onde: - :

-

L]
[
-
*

"VNa" ¢ o Valot Nominal atualizado; » * +
"YNe" é o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominzl, conforme o caso;
"IGPMn" é a variagio do IGPM na forma percentual, relativo ao més "n";

"dn" ¢ o nimero de dias corridos do 1° (primeiro) dia do més de atualizagio até 2 data
de atualizagio; e

"Dn" é o numero de dias do més "n" corrente.

O IGPM devera ser utilizado considerando idéntico mimero de casas decimais
divulgado pelo drgdo responsave! pelo seu célculo.

Caso o IGPM nio esteja disponivel quando da apuragio do valor de qualquer obrigagio
prevista na Escritura de Emissio, serd utilizado, em sua substitui¢io, o witime IGPM
divuigado, calculado pro rata temporis por dias corridos, ndo cabendo porém quaisquer
compensagdes financeiras, tanto por parte da Companhia quanto por parte dos
debenturistas.

Na auséncia da apuragio e/ou divulgagio do IGPM superior a 30 (trinta) dias apds a
data esperada para suz divulgagio, de extingdo do IGPM ou de impossibilidade de
aplicagio por imposigio legal ou determina¢do judicial, caberd ao Agente Fiduciirio
convocar assembléia geral de debenturistas, a ser realizada no prazo miximo de
20 {vinte) dias contados da data do evento, para definir, de comum acordo com a
Companhia, um parimetro a ser aplicado que reflita, da melhor forma, o critério
utilizado para a apuragio do IGPM. Caso debenturistas representando 2/3 (dois tergos)
de todas as Debéntures em circulagdo, reunidos em assembléia convocada
especialmente para este fim, nie aprovem a proposta da Companhia sobre o novo
parimetro efou até 0 momento em que a Companhia e os debenturistas definirem um
novo pardmetro, fica desde ji acordado que serd utilizada taxa equivalente a média
aritmética do IGPM divulgado nos ditimos 6 {seis) meses para a amalizagdo do Valor
Nominal, calculado pro rata temporis desde a data do evento até a data em que os
debenturistas ¢ a Companhia chegarem a um acordo quanto a0 nove parimetro ou até o
vencimento das Debéntures, case ndo haja acordo, ndo cabendo porém quaisquer
compensagdes financeiras, tanto por parte da Companhia guaoto por parte dos
debenturistas.

2.13.2 Juros remuneratorios. As Debéntures da primeira série serio conferidos juros
remuneratorios de (i) 12,9% (doze inteiros e nove décimos por cento) ao ang, incidentes
sobre o saldo ndo amortizado do Valor Nominal atealizado na forma do item 2.13.1
acima, calculados exponencialmente por dias corridos, com base em um ano de 360
(trezentos ¢ sessenta} dias, desde a Data de Emiss&o até a Data de Exercicio da Primeira
Série (conforme definido zbaixe), de acordo com a formula abaxo; e {ii) 9,4% {nove
inteiros e quatra décimos por cento) ao ano, incidentes sobre o saldo nic amortizade do
Valor Nominal atualizado na forma do item 2.13.1 acima, calculados exponencialmente
por digs corridos, com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias, desde a Data
de Exercicio da Primeira Série até a data de vencimento das Debéntures ds primeira
série, de acordo com & formula abaixo. As Debéntures da primeira série fardo jus ao
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pagamento dos juros remuneratérios no 12° (décimo segundo) més contado da Data de
Emissio e a partir dai, anualmente, ocorrendo o primeiro pagamento em 1° de dezembro
de 2001 e o dltimo, em 1° de dezembro de 2013, por ocasific do vencimento das
Debéntures da primeira .Eérie; cer ue ve
[ ] a ¢ " @ > L

As Debéntures Aa:sélgﬁdg séri.e. sel;fé'o:cérﬁ'eddos juros remuneratérios de (i) 12,9%
(doze inteiros e*nove déclmol*por *cento) ao ano, incidentes sobre o saldo ndo
amortizado do Valor Nominal atualizade na forma do jtem 2.13.1 acima, calculados
exponencialmente ppr dias gorridps, cem base em um ano de 360 (trezentos e sessenta}
dias, desde a Dala He.Emissho dté & Tatdide Exercicio da Segunda Série (conforme
definido abaixn!,.dé 2sordo domea femiulasabaixo; e (ii) 9,4% (nove inteiros e quatro
décimos por ¢énto) ao ano, Incidentes sobfe o saldo nio amortizado do Valor Nominal
atualizado na forma do item 2.13.1 acima, calculados exponencialmente por dias
corridos, com base em um ano de 360 (trezemtos e sessenta) dias, desde a Data de
Exercicio da Segunda Série até a data de vencimento das Debéntures da segunda série,
de acordo com a formula abaixo, As Debéntures da segunda série farfo jus ao
pagamento dos juros remuneratirios no 18° (décimo oitavo) més contade da Data de
Emissio e a partir dai, anualmente, ocorrendo ¢ primeiro pagamenta em 1? de junho de
2002 e o ultimo, em 1° de junho de 2013, por ocasido do vencimento das Debéntures da
segunda série.

I Periodo compreendido enire a Data -dc Emissio e a Data de Exercicio da
Primeira Série, para as Debéntures da primeira série, ¢ entre 3 Data de Emissdo
e a Data de Exercicio da Segunda Série, para as Debéntures da sepunda série.

n
I= Voa X (1+1—219~]360 -1
100

1I. Periodo cornpreendido entre a Data de Exercicio da Primeira Série e o
vencimento das Debéntures da primeira série, para as Debéntures da primeira
série, ¢ a Data de Exercicio da Segunda Série e o vencimento das Debéntures
da segunda série, para as Debéntures da segunda série.

n
I= Vna X [I+&‘ﬁt 360 -1
100

Onde:

"J" ¢ o valor dos juros remuneratorios devidos ao final de cada Periodo de Capitalizagio
{conforme definido abaixo);

"VNa" é o saldo ndo amortizade do Valor Nominal atualizado na forma do item 2.13.1
acima;

"n" ¢ o mimero de dias corridos do respectivo Periodo de Capitalizagho; e

"Periodo de Capitalizagdo” é o intervalo de tempo que inicia na Data de Emissdo, no
caso do primeiro Periodo de Capitalizagdo, ou na data do iltimo vencimento dos juros
remuneratdrios da respectiva série, no caso dos demais Periodos de Capitalizagdo, ¢
termina na data do proximo vencimento dos juros remuneratdrios da respectiva série,
sendo que cada Periodo de Capitalizagio sucede o anterior sem solugio de
continuidade. -
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2.14

2.15

2.16

2.17

2.19

Repactuacdo. Nio havera repactiagio.

Direito de vends, O BNDES ocbriga-se a adquirir, (i) no primeire dia il do
37° {trigéstmo sétimo) més contado da Data de Emissdo, ou seja, no dia 1° de dezembro

- de 2003 (“Data de Exergicio xa’ Poimeifd Série”), a totalidade das Debéntures da

primeira série jefp Firpulagio? dos agbénuu-istas que, & exclusiva op¢do destes,
manifestarem intfress# em Yendertodas ou parte das Debéntures da primeira série de
que sio titulares; e (ii) no primeiro dia 1til do 43° (quadragésimo terceiro) més contado
da Data de Emiss3p, ou sgja, go dia 1° de junho de 2004 ("Data de Exercicio da
Sepunda Séri€")y ai tatalidade ths Debédtires da segunda séric em circulagio dos
debenturistas ciu:e.. " uclusiva of 550 dedressmanifestarem interesse em vender todas ou
parte das Debentures da seg‘undg série de que sdo titulares, de acordo com os termos e
condigdes a serem previstos na Escritura de Emissao.

Resgate antecipado facultative. Nas datas de pagamento da Remuneragdo, a
Companhia reserva-se o direito de promover o resgate antecipado das Debéntures em
circulagio, mediante o pagamento do salde do Valor Nominal, acrescide da
Remunera¢do devida até a data do resgate, calculada pro rata temporis, a partir da data
do dltimo pagamento da Remuneragio, devends a Companhia publicar aviso aos
debenturistas com antecedéncia minima de 45 (quarenta e cinco) dias da data de resgate.
O resgate podera ser total ou parcial, sendo, peste ultimo caso, mediante sorteio nos
termos do pardgrafo 1° do artigo 55 da Lei n.® 6.404/76 ¢ demais normas aplicdveis.

Aquisicdo facultativa. A Companhia poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em
circulagdo, observado o disposte no artigo 55 da Lei n.° 6404/76. As Debéntures
adquiridas pela Companhia poderio ser canceladas, permanecer na tesouraria da
Companhia, U ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Companhia para permanéncia em fesouraria nos termos deste item, se e quando
recalocadas no mercado, farfio jus & mesma Remuneragio das demais Debéntures em
circulagio.

Encargos moratéries. Ocomrendo impontualidade ne pagamente de qualquer quantia
devida aos debenturistas pela Companhia, os débites em atraso serdo acrescidos de
Remuneragio, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e de multa moratoria
de 2% (dois por centn) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificagdo
ou interpelagio judicial ou extrajudicial.

Vencimento antecipado. Observado o disposto nos itens 2.19.1 e 2.12.2 abaixo, o
Agente Fiducidrio podera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes objeto
da emissiio ¢ exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do saldo do Valor Nominal
acrescido da Remuneragio (¢, no caso do inciso [I abzixo, dos encargos moratorios
previstos no item 2.18 acima, de acordo com o previsto no item 2.19.2 abaixo), na
ocorréncia dos seguintes eventos:

L decretagdo de faléncia da Companhia ou pedido de concordata preventiva
formulado pela Companhia;

1I. nio pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal, da Remuneragiio, das
amortizagdes e de quaisquer outros valores devidos aos debenturistas nas datas
previstas na Escritura de Emissio, nidc sanado no praze de 15 (quinze) dias,
contados da respectiva data de vencimento;

1. falta de cumprimento, pela Companhia, das demais obriga¢ies previstas na
Escritura de Emissio ou nos Contratos de Garantia, ndo sanadas em 30 (trinta)
dias, contados de aviso escrito que Lhe for enviado pele Agente Fiducidrio;

v, vencimento antecipado das dividas da Companhia nos termos do Confrato de
Empréstimo do BNDES ¢ do Contrato de Empréstimo do Unibanco, declarado
em decorréncia de inadimplemento da Companhia em tais contratos; ¢
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V. extingdo ou perda, pela Companbhia, da concessiio do direito de exploragdo dao
potencial hidraulico do segmento do Rio Uruguai localizado nos Municipios de
Ita, Estado de Santa Catarina, e de Aratiba, Estado do Rio Grande de Sui,
outorgadg nos _termos do, "Contrato de Cencessdo n.° 003/95 para Geragio de
Energia Elc,tn;a" dat;do dc 28-de dezembro de 1995, alterado peio Termo
Aditivp 1: 1, Qat@do dg 3l c.le plho de 2000, e alteragdes posteriores.
* LELE ] -

2.19.1 Ocorrendo qualquer dos eventos previstos no inciso [ do item 2.19 acima, as Debéntures
tornar-se-20 awomaticamente vcncldas mdependentemente de aviso ou notificacio,
judicial ou exlraguc::cnl -Ocorrundo qual%ler dos eventos previstos nos incisos {1a V
do item 2.19 acima, o-Agenn: Fagipcmm devera convocar, no prazo maximo de 3 (trés)
dias contados da data da ocorréncia, assembléia de debenturistas, a realizar-se no prazo
minimo previsto em lei, para, se assim vier a ser aprovado por debenturistas
representando a maioria das Debéntures em circulagio, declarar o vencimento
antecipado das Debéntures.

'2.19.2 Na ocorréncia do vencimento antecipado, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento
do Valor Nomnal acrescide da Remuneragio {e, no caso do inciso II do item 2.19
acima, dos encargos moratérios, calculados desde a data em que tais pagamentos
deveriam ter sido efetuados), calculado pre rata temporis desde a Data de Emissdo até a
data do seu efetivo pagamento ou, caso ja ftenham sido efetuados pagamentos de
Remuneragio, a partir da data do dltimo pagamento da Rernuneragio até a data do seu
efetivo pagamento, em até 5 (cinco) dias 1iteis contados de comunicago neste sentido, a
ser enviada pelo Agente Fiducidrio 4 Companhia através de carta protocolada, sob pena
de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, pelo pagamento dos encargos moratérios
previstos no item 2.18 acima, que, na hipotese prevista no inciso I do item 2.19 acima,
serdo calculados desde a data em que tais pagamentos deveriam ter sido efetuados.”

3. delegar ao conselho de administragio da Companhia competéncia para (i) alterar, se necessdrio,
as matérias aqui dispostas, conforme previsto no paragrafo 1° do artigo 59 da Lei n.° 6.404/76; ¢
(ii) cancelar as Debéntures nio colocadas ou mantidas em tesouraria; e

"4, autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessarios ap cumprimento das
deliberagdes ora adotadas, podendo, inclusive, (i) negociar cliusulas da Escritura de Emissio que ndc
estejam aqui definidas, tais como encargos moratérios, publicidade, direito de venda e obrigagdes
adicionais; e (ii) negociar a contratagdo de (a) institui¢bes financeiras para intermediar a distribuigdo
piblica das Debéntures, (b)agente fiducidrio, (c) banco mandatirio; (d) banco escriturador das
Debéntures e () quaisquer outros servigos necessarios 4 distribuigio publica das Debéntures.”

As deliberagdes desta assembléia cancelam e substituem as deliberagbes da assembléia geral
extraordinara realizada em 27 de setembro de 2000.

ENCERRAMENTOQ:

NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA QUE, LIDA, ACHADA CONFORME E
UNANIMEMENTE APROVADA, FOI POR TODOS ASSINADA. (A presente copia € fiel da ata original da
Assembléia Geral Extraordindria de Itd Energética S.A., realizada em 26 de dezembro de 2000, lavrada
em livro préprio).

{a.a.) Companhia Siderirgica Nacional, Centrais Geradoras do Sul do Brasil 8.A. — Gerasul, Companhia
de Cimento [també, José Paulo de Oliveira Alves, Mauricio Stolle Bihr, José Renato Rodrigues Ponte,
Manoel Arlindo Zaroni Torres, Paulo Procopiak de Aguiar, Alpha Participagdes Ltda, Cener S/A, Itambé
Participacdes S.A.

Sio Paulo, 26 de dezembro de 2000. - "
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